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SERVIÇO DE 

ANESTESIOLOGIA  

 

                                                   Ata Nº1 

Procedimento concursal para ocupação de oito postos de trabalho na categoria de Assistente                                                

Especialidade Anestesiologia, da Unidade Local de Saúde de Santa Maria, E.P.E, nos termos do Despacho n.º 

5965/2026, publicado no Diário da República, suplemento, 2.ª série, n.º 90, de 11 de Maio de 2026. 

 

Ao dia catorze de Maio de 2026, reuniu presencialmente, o Júri designado pelo Conselho de Administração da 

ULS Santa Maria para efeito do Procedimento concursal para ocupação de oito postos de trabalho, dos quais 

cinco constituem vagas carenciadas, na categoria de Assistente Especialidade Anestesiologia, da Unidade Local 

de Saúde de Santa Maria, E.P.E, nos termos do Despacho n.º 5965/2026, publicado no Diário da República, 

suplemento, 2.ª série, n.º 90, de 11 de Maio de 2026. 

Estiveram presentes por videoconferência, os elementos: 

- Presidente - Drª  Filipa Lança Rodrigues, Assistente Graduada Sénior da Unidade Local de Saúde de Santa 
Maria;  

 - 1º Vogal Efetivo – Drª Maria Alexandra Silva Valente Almeida Resende -  Assistente Graduada - Unidade Local 

de Saúde de Santa Maria, E.P.E.; 

   - 2º Vogal Efetivo –– Drª Célia Maria Vitorino Madeira Mendes Xavier-  Assistente Graduado - Unidade Local 
de Saúde de Santa Maria, E.P.E.; 

O júri reuniu com a seguinte ordem de trabalhos: 

Ponto único: Fixar os parâmetros de avaliação, a sua ponderação e a grelha classificativa. 

a) A avaliação final (AF) será igual ao somatório obtido em cada um dos itens da avaliação e discussão 
curricular.  

 b)  Os resultados da avaliação e discussão curricular, se não atribuídos por unanimidade, são obtidos por 
média aritmética. 

c)  Critério de desempate para efeitos da classificação final unitária de acordo com o Boletim do Trabalho e 

Emprego, nr 48, de 29 de Dezembro de 2011, Capitulo I Secção VI, Clausula 25ª.  
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E nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que depois de lida e 

aprovada será assinada por todos os membros do Júri. 

Apenso a esta ata, consta a grelha de classificação. 

ULS Santa Maria, 14 de Maio de 2026 

O Presidente 

 

1º Vogal Efetivo 

 

2º Vogal Efetivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


